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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2015 
PREGÃO n.º 045/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Ao um dia do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação nº 045/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 
empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE BALAS, PIRULITOS, PICOLÉS, SORVETES, ENTRE OUTROS ITENS, PARA CONSUMO E 
DOAÇÃO EM EVENTOS E PROJETOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: Vera Lúcia Adelina Cerqueira - ME, CNPJ nº 05.816.544/0001-
40, com sede na Av. João Sahagun, nº 37, centro, Miguel Calmon – BA, telefone nº (74) 
3627-1396, representada pela Senhora Vera Lúcia Adelina Cerqueira, RG nº 3.415.853 e CPF 
nº 620.358.785-00.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
4.1 O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam 
da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global 
de R$ 24.134,50 (vinte e quatro mil cento e trinta e quatro reais e cinquenta 
centavos);  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
01 BOMBOM - Wafer e tabletes 

sortidos, recheados com creme 
de castanha, cobertos com 
chocolate. Caixa contendo 
aproximadamente 400 g. 

GAROTO CX 500 R$ 9,39 R$ 4.695,00 

02 Bombom - Sabores amendoim e 
chocolate, aromatizados 
artificialmente. Caixa contendo 
aproximadamente 355 g. 

GAROTO CX 50 R$ 9,39 R$ 469,50 

03 Bala Mastigável – Pacote contendo 
600 g, sortida nos sabores 
morango, uva, maçã verde e 

SOBERANA PC 1.000 R$ 4,25 R$ 4.250,00 
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banana.  
 
Ingredientes: AÇÚCAR, XAROPE DE 
GLICOSE, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, ESTABILIZANTE 
MONOESTEARATO DE GLICERINA, 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO, 
ESTABILIZANTE: LECITINA DE SOJA, 
CORANTES: ARTIFICIAIS, AROMAS 
ARTIFICIAIS, CORANTE NATURAL 
CARAMELO E SAL. 

05 Pipoca doce, 40 g a unidade. Fardo 
com 10 unidades. 

OK FD 1.200 R$ 3,95 R$ 4.740,00 

06 Pirulito de frutas, sortido. Pacote, 
aproximadamente 500g, 
contendo 50 unidades. 

KARAPOP PC 50 R$ 5,30 R$ 265,00 

07 Pirulito sabor cereja, colorido e 
aromatizado artificialmente. 
 
Ingredientes: Açúcar, xarope de 
glicose, acidulante ácida cítrica 
aromatizante, corante artificial 
vermelho 40.  
 
Pacote com 500 g, 10 g a 
unidade, contendo 50 unidades. 

WALERIUS PC 600 R$ 5,45 R$ 3.270,00 

08 Pirulito Psicodélico sabor de tutti-
frutti. Pacote com 50 unidades, 
peso 500 g, Colorido e aromatizado 
artificialmente. 

SANTA RITA PC 200 R$ 7,20 R$ 1.440,00 

09 Salgadinho laminado, vários 
sabores, aproximadamente 25 g a 
unidade. Fardo contendo 10 
unidades. 

OK FD 1.300 R$ 3,85 R$ 5.005,00 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 045/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  
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5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 045/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município de Miguel Calmon, além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
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7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado a partir da assinatura da 
Ata de Registro de Preços.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 045/2015.  
 
11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
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11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 045/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 045/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
 
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 

_______________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON - CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA - CPF n°. 637.629.945-87 
PREFEITO - GERENCIADOR 

 
 

_________________________________________________________________ 
VERA LÚCIA ADELINA CERQUEIRA – ME - CNPJ Nº 05.816.544/0001-40 

VERA LÚCIA ADELINA CERQUEIRA - CPF Nº 620.358.785-00 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2015 
PREGÃO n.º 045/2015 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Ao um dia do mês de setembro do ano de dois mil e quinze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 neste ato representada pelo Senhor Prefeito NADSON ROBERTO 
SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos 
termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da 
Licitação nº 045/2015, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 
empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE BALAS, PIRULITOS, PICOLÉS, SORVETES, ENTRE OUTROS ITENS, PARA CONSUMO E 
DOAÇÃO EM EVENTOS E PROJETOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, durante 12 (doze) 
meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital.  
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: DAMIANA SANTANA OLIVEIRA CERQUEIRA, CNPJ nº 
14.449.226/0001-89, com sede na Rua Joviniano M. Rios, nº 153, bairro Santa Tereza, 
Miguel Calmon – BA, CEP: 44.720-000, telefone nº (74) 9953-9487, representada por sua 
proprietária, a Senhora Damiana Santana Oliveira Cerqueira, CPF nº 560.905.525-34.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, que 
exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.  
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
4.1 O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam 
da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global 
de R$ 10.625,00 (dez mil seiscentos e vinte e cinco reais);  
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS MARCA UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
01 Picolé, ótima qualidade, sabores de 

frutas variadas. 
QUERO + UN 9.000 R$ 1,10 R$ 9.900,00 

02 Sorvete de boa qualidade. Vários 
sabores. 

QUERO + KG 50 R$ 14,50 R$ 725,00 

 
5. DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO OBJETO  

 
5.1. Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado.  
 
5.2. O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
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constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 045/2015 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito.  

 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação.  
 
5.3. A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  

 
5.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 045/2015 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 
6.1. Constituem obrigações do Município de Miguel Calmon, além das especificadas no Edital 
de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2. Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2. Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1. Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2. Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste;  
 
6.2.3. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  
6.2.4. Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
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7. DO PAGAMENTO  
 
7.1. O pagamento será mensal, até o 15° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3. Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA NACIONAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2. O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado a partir da assinatura da 
Ata de Registro de Preços.  
 
10. DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1. O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação nº 045/2015.  
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11.2. A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4. As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1. Edital de Licitação PREGÃO nº 045/2015;  
 
11.4.2. Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação nº 045/2015;  
 
11.4.3. Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12. DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13. DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 

_______________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON - CNPJ nº. 13.913.363/0001-60 

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA - CPF n°. 637.629.945-87 
PREFEITO - GERENCIADOR 

 
 

__________________________________________________________________ 
DAMIANA SANTANA OLIVEIRA CERQUEIRA - CNPJ nº 14.449.226/0001-89 

Damiana Santana Oliveira Cerqueira - CPF nº 560.905.525-34 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
 

* 
Av. Odonel Miranda Rios, n°45 – 1° andar, Centro - CEP 44.720-000 

TELEFAX (074) 3627-2121                                    
 Miguel Calmon - Bahia 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2015 
 
 
O PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
PARTICIPA AOS INTERESSADOS QUE A PARTIR DESTA DATA 
ESTÁ EXPEDINDO O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
051/2015, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EXTRA BÁSICOS, 
INSUMOS E CORRELATOS FARMACÊUTICOS, VISANDO À 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE 
MIGUEL CALMON. 

 
A ABERTURA ESTÁ PREVISTA PARA O DIA 25 DE 

SETEMBRO DE 2015, ÀS 09h, NA AV. ODONEL MIRANDA RIOS, 
N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA. 

 
 
OS INTERESSADOS DEVERÃO PROCURAR A COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO PARA MAIORES ESCLARECIMENTOS OU ADQUIRIR O 
EDITAL, NA AVENIDA ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR, 
CENTRO, NO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO DAS 08h ÀS 
12h, TELEFONE (74) 3627-2121. 
 
 

Miguel Calmon, 11 de setembro de 2015. 
  
 
 

 
CLEITON ROBERTO DA SILVA PEREIRA 

Pregoeiro  
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                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
                             CNPJ: 13.913.363/0001-60 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ: 13.913.363/0001-60 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
 
CONTRATO 083/2013 REFERENTE QUARTO TERMO ADITIVO. Obj: a prorrogação do prazo 
contratual até 01 de agosto de 2016 e alteração da meta física com acréscimo de aproximadamente 
7,55% (sete vírgula cinquenta e cinco por cento) do valor originalmente contratado que corresponde a 
R$ 1.275,80 (um mil duzentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos) conforme a inserção de sub-
cláusula prevendo reajuste após o período de 12 meses de acordo com a variação do Índice Geral de 
preços / mercado IGP-M: Lei 8.666/93. Contratante: Prefeitura Municipal de Miguel Calmon. Contratada: 
IPM BRASIL – INSTITUTO DE PESQUISAS MUNICIPAIS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS 

EXISTENTES NO QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON – 

BAHIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL 

E CONTINUADA PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

  

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O 
CURSO INTRODUTORIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA conforme item 
B, Anexo II do Edital nº 01/2011, para o cargo de agente comunitário de 
Saúde. 

Ficam CONVOCADOS os candidatos listados no ANEXO I do presente 
edital, para que  compareçam  à Secretaria Municipal de Saúde, situada na 
Rua Miguel Carlos Isabella, s/n, Centro em Miguel Calmon, no dia 14/09/2015, 
no horário das 07:00  as 17:00 horas,  para realizarem a inscrição e 
participarem do curso introdutório de formação inicial e continuada, que 
acontecerá entre os dias 14/09/2015 ao dia 18/09/2015, observada a seguinte 
programação: 

  

 DATA DE INSCRIÇÃO PARA CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA: 14/09/2015 

DATA DE INÍCIO PREVISTO: DIA 14/09/2015 

DATA DE ENCERRAMENTO COM APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: DIA 
18/09/2015 

CARGA HORÁRIA TOTAL: 40 horas  

LOCAL DE INSCRIÇÃO E REALIZAÇÃO DO CURSO INTRODUTÓRIO DE 
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA: Secretaria Municipal de Saúde de Miguel 
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Calmon - SEMASA 

ENDEREÇO: Rua Miguel Carlos Isabella, s/n, Centro, Miguel Calmon. 

 

OBJETIVO     – CAPACITAÇÃO DOS  AGENTES COMUNITARIOS DE 
SAÚDE   PREPARANDO-OS PARA ATUAR DIRETAMENTE NA VIGILÂNCIA A 
SAÚDE DA COMUNIDADE SEGUINDO OS PRINCIPIOS E DIRETRIZES DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE. 

  

DATA DA POSSE PARA OS APROVADOS NO CURSO INTRODUTÓRIO DE  
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA: 21/09/2015 

  

  

 

MIGUEL CALMON,  10   de setembro de 2015. 

 

  

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS A PARTICIPAR DO CURSO INTRODUTÓRIO DE 
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

 

AG.COMUNITARIO DE SAUDE-ACSR05 

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

000119 MARIELE ARAUJO DA SILVA 07/12/1990 1º

 

AG.COMUNITARIO DE SAUDE-ACSU07 

INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO COLOCAÇÃO 

000308 MARIA EDILEUZA TIMOTEO SAMPAIO 04/05/1976 1º
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ANEXO II 

  

B. DETALHAMENTO DA ETAPA ELIMINATÓRIA PARA OS APROVADOS  NO 
CONCURSO PARA OS CARGOS DE  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

  

CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

I - Os candidatos aprovados no Concurso Público Municipal para os Cargos de 
Agente Comunitário de Saúde,  em cumprimento ao inciso II do Art. 6° Lei 
Municipal 32 9\2008, combinada com a Lei Federal 11.350/06, terão como 
pré-requisito para posse, haver concluído, com aproveitamento, curso 
introdutório de formação inicial e continuada, de caráter eliminatório. 

II- o Curso terá uma carga horária de 40 horas, será coordenado pela 
Secretaria Municipal de Saúde e desenvolvida pelos enfermeiros da rede de 
atenção básica municipal através da utilização do Módulo Introdutório 
desenvolvido pela Escola de Formação Técnica em Saúde Prof. Jorge Novis da 
SESAB. 

III- A prefeitura Municipal Publicará edital de convocação para participação no 
Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada dos candidatos 
habilitados com melhor classificação na Prova Objetiva na quantidade 
equivalente as vagas por área disponibilizada para concurso neste Edital. 

IV-  O edital de convocação para o Curso Introdutório de Formação Inicial 
deverá estabelecer o prazo para realização da matrícula e será  considerado 
desistente e eliminado do concurso público, o candidato convocado que não 
efetuar sua matrícula dentro do prazo estabelecido.  

V- Havendo desistências ou eliminações deverão ser convocados, em igual 
número de desistentes/eliminados, candidatos habilitados para se 
matricularem no Curso Introdutório de Formação Inicial, obedecida a ordem 
de classificação. 
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VI - Considera-se que concluiu com aproveitamento o Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada, o candidato que tiver frequência igual ou 
superior a 75% (setenta e cinco) da carga horária do Curso e nota igual ou 
superior a 50% (cinquenta por cento) em prova objetiva de 20 (vinte) questões 
aplicada no final do Curso, versando sobre os conteúdos vistos no Curso 
Introdutório. 

VII - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde emitir certificado aos candidatos 
que concluírem com aproveitamento o Curso de Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada. 

VIII- O candidato que já possuir o certificado de conclusão com 
aproveitamento do curso introdutório, poderá requerer a dispensa á 
autoridade que publicou o edital mencionado no item III, no prazo estipulado 
para matricula.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 

CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 

                    
 

 

PORTARIA Nº 14/2015 - Gab 
 
 

Nomeia Servidor como Agente de Municipal de Desenvolvimento do 
Município de Miguel Calmon 
 

 
NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUEL 
CALMON, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei orgânica, e tendo em vista a Lei 
Complementar Nº 123/2006, no seu Art. 85-A, e a Lei Municipal 403/2010, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADEVANAILDE ALVES DE SOUSA, como Agente 
Municipal de Desenvolvimento do Município de Miguel Calmon.  
 
 
Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor a partir dessa data, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 31 de agosto de  2015. 
 
 

NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA 
Prefeito Municipal 
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